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ESTADO DO RIO GR,ANDE DO SUL

conconRÊxcn elerRôNrcA No ooíÍ202s
PROCESSO No 2025.003/008í

rtluxtcipro DE TroHUco

A PREFEITA ilUNICIPAL DE TIO HUGO/RS, no uso de suas atribuições, torna

público, para conhecimento dos interessados, que será realizada licitação na

modalidade Concorrência Eletrônica, por meio da utilização de recursos da

tecnologia da informaçâo (lnternet), através do Portal de Compras Públicas:

www.portaldecompraspublicas.com.br , paÍa:

Gontrâtação de mão-de-obra e fornecimento de Materiais, para execução, sob o

regime de Empreítada Global, do Projeto de Sistema de Prevençâo e Combate

a lncêncio - PSPCI, no GALPÃO CRIOLO ilUNlclPAL, numa área de 845,55

m2, situado na Rua situado na Rua Prof. Jaqueline Baugardt, no 88, Bairro

progre$so, neste MunicÍpio de Tio Hugo-RS, tudo conforme Droieto

arquitetônico, Planilha orcamentária. memorial descritivo. esoecificacões e

condicões constantês Edital e seus anexos

REGEM A PRESENTE LICITAÇÃO A LEI FEDERAL No 14.133/2021, LEI

COMPLEMENTAR NO í23106 E DECRETO MUNICIPAL NO 1.3M/2023.

As Propostas de Preços serão recebidas no período de 01 de Julho de 2025

a Í7 julho de 2025, até às 09h00min (horário de Brasília), no site

supramencionado pela agente de contratação e equipe de apoio, designados

pela Portaria no OO1l2O25 de 02 de janeiro de 2025.

A abertura da sessão será no dia í7 de julho de 2025, às 09h01min (horário

de Brasilia), no site supramencionado.

O Critério de Julgamento da presente licitação será "Menor preço global" e

Modo de disputa ?bêrto".

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras Públicas

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Tio Hugo/RS

www.tiohu oo.rs oOV.br. lnformaçÕes poderão ser obtidas no Setor de Compras

e Licitaçôes na Rua Venezuela, 285, de segunda a sexta-feira, no horário das

8h00min às 12h00min e das 't3h00min às 17h00min, pelo telefone (54) 3338-

RUAVÉNEZUÊLA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-5167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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9166 e (54) 3338-9168 ou pelo e-mail compras@tiohugo.rs.gov.br

Toda e qualquer alteraçâo que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como

errata, adendo, suspensão ou revogaçâo, deverá ser consultada pelos
pretensos licitantes no endereço eletrônico
www. portaldecompraspublicas.com.br, bem como no www.tiohugo. rs.qov- br
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse

o e-mail informado ou não visualize a alteração no site supracitado,

consequentemente, desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

{. DOOBJETO.

Contratação de mãode-obra e fornecimento de Materiais, para execução, sob o

regime de Empreitada Global, o Proieto de Sisbma de Prcvenção e Combatê

a lncêncio - PSPCI, no GALPÃO CRIOLO [iUNlclPAL, situada no Bairro

Progresso, tudo conforme esoecificacôes e condicÕes constantes no Edital e

seus anexos.

í.1.O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o

menor dispêndio para a Administraçâo, nos termos do art. 34 da Lei no

14-13312021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos

quanto às especiÍicaçÕes do objeto.

1.2. O valor máximo estimado para esta contratação é de R$ 93.24í,35

(noventa e tres mil, duzentos e quarentâ e um reais e trinta e cinco

centavos). O Regime de execução contratual da presente contratação será

empreitada por preço global, com o fomecimento dos materiais e da mão

de obra necessários ao fiel cumprimento do contrato.

2. DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS

Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se

encontram alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com

recursos financeiros do Municipio.

2.1. Dotaçãoorçamentária:

RUA VENEZUELA, 285 - PRoGREsso - Fone/Fax: (s4) 3jse-gt67 - cEp gg34s-ooo - Tto HUco - Rs
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Órgáo: 04 - Secretaria de Educaçáo, Esporte, Cultura e Lazer,

Atividade: 1017 - Manutenção das Atividades do Depto de cultura e eventos

Rubrica: 3390300000000 - Material de Cosumo

Rubrica: 3390390000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na
modalidade LICITATORIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2.O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.oortaldecomDras Dublicas.com.br

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta

Iicitação.

3.4. O licitante rêsponsabiliza-se exclusiva e formalmente pêlas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por têrceiros.

3.5.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamentê, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique

incorreçâo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A náo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAçÃO NA CONCORRÊNCn.

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de
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atividade seja compatível com o objeto desta licitaçâo, e que es§am com

Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4,2, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34

da Lei no 11.48812007 , para o microempreendedor individual - MEl, nos limites

previstos da Lei Complementar no 12312006 e no artigo 40 da Lei no

14133n021.

4.3. Não poderão participar desta licitaçáo os interessados:

4.3,1. Proibidos de participar de licitaçõês e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3,3- Estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 90 e '14 da Lei
no 14.13312021;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão no 7 461201 4-T CU-Plenário).

4.4.A pessoa jurídica poderá participar da licitaçáo em consórcio, observadas

as regras do art. í 5 da Lei no 14.1331202'l .

4.s.Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará

"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintês

declarações:

4.5.í. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei

Complementar n" 123120O6, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus afts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a

Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4,5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento

RUA VENEZUELA, 285 - PRoGREsso - FonelFax: (s4) 33sB-9167 - cEp gg34s-ooo - Tto HUG1 - Rs
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no certame;

4.5-1.2- Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas

e empresâs de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas

produzírá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamênto favorecido

previsto na Lei Complementar no 123/2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

4.5,2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

4.5.3, Que cumpre os requisitos para a habílitação definidos no Edital e que

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5, Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não êmprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", )üXlll, da

Constituição Federal de 1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituiçâo Federa!;

4.5,8. Que cumpre com a reserya de cargos prevista em lei para pessoa com

deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislaçâo, conforme disposto no art. 93 da Lei

n' 8.213l1991 .

4.6.A declaração falsa relativa ao cumprimento dê qualquer condição sujeitará

o licitante às sançÕes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUTTIENTOS DE
HABILTTAÇÂO.

5.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, a proposta com a descrição do objêto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da pública, quando,
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então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação_

5.2.O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
intransferíveis.

5.2.1.Os documentos de habilitação deverão estar em formato PDF e poderão

ser anexados juntamente com a proposta.

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar

a documentaçâo de habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 12312006.

5.3.í. Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscais

das microempresas e empresas de pequeno porte, seÉ assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, pronogável por igual

perÍodo, a critério do Agente de Contratação, para a regularizaçâo da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa,

observado o item anterior

5.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as opêraçÕes no sistema eletrônico

durânte a sessáo pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no

sistema;

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação

entre as propostas apresentadas, o quê somente ocorrerá após a realização

dos procedimentos de negociaçáo e julgamento da proposta.

5,6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante

melhor classificado somente serâo disponibilizados para avaliação da Agente

de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

5.7.Qualquer documento exigido no presente processo licitatório, que não for

possível consultar e veriÍicar sua autenticidade durante a sessão pública, o
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Agente de Contratação poderá solicitar via sistema à licitante para que

apresente os documentos originais ou devidamente autenticados por servidor

público ou órgão competente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da solicitação.

5.8. Se o licitantê for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangelra deverão ser

êntregues acompanhados da tradução para língua portuguêsa, efetuada por

Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas, se for o caso,

5.10, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat"

a nova data e horário para a continuidade da mesma.

5.íí. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em

desacordo com o estabelecido neste Edital.

DO PREENCHIMEilTO DA PROPOSTA.

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

elehônico, dos seguintes campos:

6.1.1. O valor global da sua proposta, contendo material e mão de obra, em
moeda corrente nacional;

6.1.2. Descriçâo detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especiÍicação ao memorial descritivo e demais anexos: indicando, no que for

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
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outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas

normas de regência de contrataçÕes públicas, quando participarem de

licitações públicas;

6.7. Os anexos que acompanham este edital (planilha orçamentária,

cronograma, BDI e Encargos Sociais) deveráo ser confeccionados pelo

vencedor, quando da elaboração da respecliva proposta readequada.

6.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e

o constante na plataforma da Conconência Eletrônica, deverá ser considerado

o descritivo do Edital.

6.9.4s microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir

dos beneÍícios concedidos pela Lei Complementar 123106, deverão clicar SIM

no campo "Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de

faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei

Complementar", quando a licitação nâo for exclusiva.

6,9.1, Gaso a emprêsa assinale a opção NÃO, a mêsma será tratada

sem os beneÍícios da Lei Complementar 123/,06.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

RUA VENEZUELA, 285. PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3330-9167 - CEp 99J45-OOO - TtO HU?O - RS
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7.2. O Agente de Contratação veriÍicará as propostas apresentadas,

desclassificando, desde togc; edirqtLq+-êsEi#sdrmidade com

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,

conforme art. 59 da Lei no 14.13312021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamênto

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo

que somente estas participarão da fase de lances.

7.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Agente de Contrataçâo e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6.O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no

preâmbulo deste Edital, sendo o criterio de julgamento das propostas "menor
valor global".

7.7.Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário

fixado para abertura da sessâo e as regras êstabelecidas no Edital.

7.8.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9.O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto êm relação aos lances intermediários guanto

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ í00.00

(cem reais),

7.t0. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nâo poderá

ser inferior a três segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior

a três segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo

sistêma os respectivos lances.

7.íí,Será adotado para o envio de lances na licitação o modo dê disputa
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ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com prorrogações.

7.{ 2. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.í3.A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteÍiores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática

pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de

apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol

da consecução do melhor preço.

7.í6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão serdesconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.í7, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.í8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados,

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do

licitante.

7.í9,No caso de desconexão com o Agente de ContrataÉo, no decorrer da

etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será

suspensa e terá reinício somente após comunicação expÍessa do Agente de

Contratação aos participantes do certame, publicada no

http ://www. portaldecompraspu blicas.com.br, quando serão divulgadas

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas

Tio Hugo RS H
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vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçáo.

7.21-Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua
proposta.

7 .22.Ém relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparaÉo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar no 123. de 2006

regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixade até 10% (dez por cento) acima

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

7.24.A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor

classiÍicada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com a§ margens de preferência
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em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado

exclusivamente entre âs propostas que Íizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

7.28,A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos

critérios de classiÍicação, de maneira que só poderá haver empate entre

propostas iguais (não seguidas de lances), ou êntre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

7.29.1. Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.29.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens

e mulheres no ambiente de kabalho, conforme regulamento;

7.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,

conforme orientaçÕes dos órgãos de controle;

7.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.30.í. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal

do órgão ou entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante

ou, no caso de licitação Íealizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize;

7.30.2. Empresas brasileiras;

7.30.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.3O,4. Empresas quê comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
no 12.18712009.

7.3í, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociaçâo em condições diferentes das previstas neste

Edital
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7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.31.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classiÍicado

que, no prazo de 02 (doisl dias úteis, envie a proposta adequada ao último

lance ofertado após a negociação realizada, de acordo com o disposto no item

11 deste edital de concorrência pública.

7.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contrâtação iniciará a fase de

aceitação e julgamento da proposta.

7.33. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às

exigências habilitatórias ou se não for possível assinar o contrato com o

licitante vencedor, o agente de contrataÇão examinará as ofertas

subsequentes e a qualificaçáo dos licitantes, na ordem de classificação, até

apurar a melhor proposta válida.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VEI,IGEDORA.

8.'1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contrataçâo examinará

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassiÍicada a proposta que contiver vício insanável; que não

obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas no edital ou

apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

8,3.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU -

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.í. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da licítação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

Tio Hugo RS ffi
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remuneração.

8.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, podêrão ser efetuadas

diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realizaçáo de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão

pública somente poderá ser reiniciada mediantê aviso prévio no sistema com,

no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar

documento digital complementar, por meio de Íuncionalidade disponível no

sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação

da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Agente de

Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes

de Íindo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.

8,7.2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de

Contrataçáo, destacam-se: Planilha orçamentária. A planilha poderá ser

ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de ContrataÉo, desde

que não haja majoração do preço, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.3. O ajuste da planilha orçamentária de que trata o dispositivo acima se

limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

8.7.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçÕes na Íorma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8,8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das

especiÍicaçÕes do objeto, poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.9.Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Agente de
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Contrataçâo examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classifrcaçãe"

8.í0. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão,

informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.ít. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,

com o Íim de negociar a obtençáo de melhor preço, vedada a negociaçâo em

condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contrataçáo não aceitar

a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que

seja obtido preço melhor.

8.11,2, A negociação será realizada por mêio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes

de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova veriÍicaçâo,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44

e 45 da LC no 1231 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso

8.í3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de

Contrataçáo verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste

Edital.

8.14.O sistema eletrônico do Poúal de Compras Públicas disponibilizará as

Atas e Relatórios, que poderão ser visualizados e impressos pelos

9. DOS DOCUMENTOS DA HABTLTTAçAO

interessados.

9.1. Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de

contrataçáo veriÍicará o eventual descumprimento das condiçÔes de

participaÉo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

Tio Hugo RS T §
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documentos inseridos no portal de comprefÉtúicas, e ainda nos seguintes

cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional deEinpresas lnidêaease Su$*=gElS e o e

o Cadastro Nacional dê'i Empresas iunirJas CNEP
(www.portaldatransparencia.qov.brl ); .. -
5.1.2. Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(wrlw.cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3. Lista dê lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniâo - TCU

httos://contas.tcu.qov.br/ords/Í?o= 7 041 44:2:208877892 1 B1 B: : NO:2:

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.42911992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar com o Poder Público,

inclusive por intemédio de pessoajurÍdica da qual seja sócio majoritário.

9,í.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência

de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o agente de contratação diligenciará

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.í.4.3. O licitante será convocado para maniÍestaçâo previamente à sua
desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agênte de Contratação reputará

o licitante inabilitado, por falta de condiçâo de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. M e 45 da Lei

Complementar no 12U 2AO6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitação dos licitantes

será veriÍicada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

Tio Hugo RS
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econômica financeira e habilitação técnica.

9.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complemêntares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos, em formato

digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena dê

inabilitação.

9.4. Somênte haverá a necessidade de comprovação do preênchimento de

requisitos mediante apresentaçáo dos documentos originais náo-digitais

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

í0. DOCUIUIENTOS DE HABILITAçAOJURIDICA:

í0.í.A habilitaÉo do licitante será verificada mediante apresentação dos

seguintes documentos, conforme art. 62 da Lei Federal no 14.133121.

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de

pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; ou

b)Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e

posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta

comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da

Ata de eleiçâo e sua atual administração, registrados e publicados, e

comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; ou
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c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercíciq-o*r

d) Decreto de autorização; err}"sE ffiamô de.empresa ou sociedade

estrangeira em Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim o

exigir.

e)Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio

www. portaldoempreende dor.oov.br

fl Documento comprobatório e/ou declaração assinada pelo contador

responsável pela empresa licitante ou pelo seu responsável legal de que

essâ se enquadra como Microemprêsa ou Empresa de Pegueno Porte,

com base na Lei Complementar n'í23/2006, se for o caso da licitante;

S) Documentos pessoais de identiÍicação do responsável pela empresa que

assinará o contrato administrativo (RG e CPF, Carteira de Habilitação ou

Profissional). Caso a licitante não apresentar, o agente de contretação poderá

solicitar através de diligência.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

10.2. DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

documentos conforme art" 68 da Lei Federalno 14.133121

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitantê, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
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Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1-751 ,i,e02n0/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e Nacional.

d) Prova de Íegularidade-si a Fazenda Estadual, relatiwadomicílio ou
sede do licitante;

e) Prova de regularidade com a Fazenda ttunicipal, relatÍva ao domícílio ou
sede do licitante; !

f)Prova de regularidade (CRF) júnto ao Fundo de Gararüia por Tempo de
Serviço (FGTS).

S) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas CNDT (Lei no 12.440111, que modificou o Decreto-Lei

5.452143), com vigência até a data da abertura da sessão públíca, art. 68, V

daLei 14.13312021;

10.í.í Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efêito de comprovaÉo de regularidade Íiscal,

mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de inabilitação.

í 0.3. DOCUiTENTOS DE HABILTTAÇÃO ECONÔilrcO-FTNANCEIRA
conforme aÉ 69, ll da Lei Federalno 11.13312O21.

a)CeÉidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor (Lei

11.10112005). As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão

ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura

do certame.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstÍaçÕes contábeis dos 02 últimos

exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal no 6.404/76 e

Lei Federal no 10.406102 e leis posteriores, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados monetariamênte, quando encerrados há

mais de três meses da data de apresentaçáo da proposta, tomando como base

a variação, ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA) ou outro indicador que o venha substituir.
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b.1) Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial,

deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreÇo, o

memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador.

b.2) As empresas com menos de um exercício Íinanceiro devem

cumprir a exigência deste item mediante apresentaçáo de Balanço de

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

b.3) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço

Patrimoniai (inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim

apresentados:

.publicados em Diário Oficial

.publicados em Jornal;
-por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede
ou domicílio da proponente;

.por cópia ou fotocópia autenticada do balanço e demonstrações contábeis,

extraídas do Livro Diário, devidamente registrado no órgão competente.

clOs documentos relativos a letra "b" deverão ser apresentados contendo

assinatura do represêntante legal da empresa proponente e do seu contador,

ou, mediante publicação no Orgão de lmprensa OÍicial, devendo, neste caso,

permitir a ídentificaçâo do veículo e a data de sua publicação. A indicação do

nome do contiador e do número do seu registro no Conselho Regional de

Contabilidade (CRC) sâo indispensáveis;

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a í (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Passivo Circulante
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1o.4.DA QUALIFICAçÃo tÉcntca: documentos conforme art. 67 da Lei
Federal no 14.133121

a) Certidão de Reoistro de Pessoa Juridica. em nome da empresa

licitante, atualizada e expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

b)Comorovacão oela emoresa licitante. dê possuir em seu quadro

pêrmanênte proÍissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido

pela entidade profissional competente, que deverá ser o responsável técnico

pela execuçâo dos serviços e obras, objeto do presente Edital. A comprovação

supracitada deverá ser Íeita por meio da apresentaçâo:

b.1. da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

b.2. do Contrato Social, no caso do sócio da empresa; ou

b.3. da Certidão de Reqistro de Pessoa Jurídica , expedida pelo CREA ou CAU
(conforme letra "a"); ou

b.4. do Contrato de Trabalho.

c) Certidão de Reqistro do Profissional (profissional citado na letra "b")

na entidade proÍissional competente, ou seja, no CREA ou CAU. Caso o

profissional seja integrante da equipe técnica constada na Certidão de

Registro de Pessoa Jurídica do CREA ou CAU da empresa licitante, a referida

Certidão já constituirá prova do registro profissional.

Observação í: O profissional técnico de nível superior indicado nas letras "b"

e "c" deverá ser o único responsável técnico em todas as fases do

procedimento licitatório e da execução contratual, admitida a substituição por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela

CONTRATANTE (gestor e fiscal do contrato), nos termos da Lei Federal no

14.133t21.

Observação 2: Caso a licitante (contratada) e seu responsável técnico

possuam a Certidão no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) fora do Estado do

Rio Grande do Sul, deverá apresentar o respectivo visto no Conselho Regional

do RS, ou seja, CREA ou CAU, ao iniciar a execuçáo dos serviços.

d) Atestado de Capacidade Técnico ProÍissional pela execução de

serviços e obras já concluídos, fornecido por pessoa jurídica de direito
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público ou privado. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a aptidão para

desempenho de atividades de obra compatível com o objeto licitado.

d.í) 0í (um) deC ade Técnico ional e resoectiva Certidão de

Acervo Técnico (CAT) em nome do responsável têcnico (o mesmo citado nas

letras "b' e "c" devidamente registrado na entidade profissional competente,

ou seja, no CREA ou CAU).

d.2) Poderá ser apresentado mais de um atestado para comprovar a aptidão

para desempenho de atividadesde obra compatível com o objeto licitado.

í0.5. As declaraçôes falsas relativas ao cumprimento de qualquer condição

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

10.6. Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito

documento emitido ate 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de

sua apresentação-

í0.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do

licitante vencedor.

í0.8. Declarações conforme em anexo.

í0.9.os Docull,lENTos DE HAB|LITAÇÂO DEVEiT SER TODOS

APRESENTADOS CONJUNTAMENTE: anexadoo no momênto da

Proposta Readequada, no prazo de DUAS HORAS, contadqs a paÉir da

solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação.

10.9.í. Os documentos de habilitação develáo ser apreeentados por

meio do sistema Portal de Compras Públicas, em fomato digital,

anexado êm campo pr6prio, sendo vedada a complementação, ou seia,

TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM UM ÚI.TICO

ENV!O.

í0.í0. Após a apresentação dos documentos de habilitaçâo, fica

vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em

sede de diligência, para:

a) complementação de informaçôes acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos

Tio Hugo RS m
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existentes à epoca da abertura do certame; e

b) atualizaçáo dê documentos nrria vdidaC*lenha expirado após a data de
recebimenlo das propostas.

í0.í1. Da habilitação de microempresas e êmpresas de pequeno
porG, nos têrmos da Lei Complementer í23106:

10.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a

documentação exigida, inclusive de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo

que esta apresente alguma restrição.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularídade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor

do certame, a critério da Administração Pública, para a reg ula rizaçáo da

documentação.

10.11.2. O prazo de que trata a letra "a" do sub-item 10.12.1 poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde

que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso

do respectivo prazo.

10.1í.3. Ocorrendo a situaçâo prevista na letra "a'do sub-item 10.12.1, a

sessão será suspensa, podendo o agente de contratâção Íixar, desde logo, a

data em que dará continuidade ao certame, Íicando os licitantes já intimados

a acompanhar o julgamento da habilitação pelo Portal de Compras Públicas.

10.íí,4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no sub-

item acima implicará decadência do direito à contratação, sem p§uízo das

sançôes previstas na Lei Federal no 14.133121, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, ou revogar a licitação.

10.12. Havendo necessidade de analisâr minuciosamente os

documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessâo,

informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

í0.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,

Tio Hugo RS ffi
- das| êrres
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seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los

em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.14. Nos itens náo exclusivos a microempresas e empresas de

pequeno porte, em havendo inabilitaçáo, haverá nova verificaçâo, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaÉo

da proposta subsequente.

í0.í5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

tí. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

í í.í. O Agente de Contrataçâo poderá solicitará ao licitante declarado

vencedor, que no prazo de 02 (dois) dias úteis, envie a proposta final via

sistema eletrônico, acompanhada de:

Proposta Íinanceira, contendo o valor total por item, material e mão de obra

separadamente e o valor global, material e mão de obra separadamente;

a) Planilha orçamentária, devidamente identiÍicada. A licitante deverá formular

sua planilha orçamentária e proposta Íinanceira, com valores de duas casas

decimais após a vírgula;

b)Cronograma fisico Íinanceiro, devidamente identificado;

c) Detalhamento de encargos sociais, devidamente identificado;

d)Detalhamento do BDl, devidamente identificado; e

e) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das

obras e serviços e pela fiel observância das especificaçÕes técnicas, bem

assim que concorda com as especificações e detalhes previstos neste edital,

devidamente assinada pelo proponente ou seu procurador constituído.

íí.2, A licitante deverá apresêntar o aeu orçamênto com valores de

somentê duas casas decimais após a vírgula. O orçamento será

devidamentê conferido pela área técnica, em até 02 (dois) dias úteis e

havendo atguma divergência de valor, a licitanb poderá ajustáJo neste

mesmo prazo, desdê que o valor ftnal global proposto pela licitante não

Tio Hugo t:t
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ocorra alterações. Tal exigência é para que nas medições dos serviços

não ocorram diferenças nos valores devido ao uso da mais de duas

casas decimais após a vírgula.

í1.3. A proposta Íinal do licitante deverá:

11.3.í, Ser redigida em língua poúuguesa, digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.3,2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

íí.4. A proposta Íinal deveÉ ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicaçâo de eventual

sanção à Contratada, se for o caso.

11.4.1. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

se for o caso.

íí.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

unitário em algarismos e o valor globalem algarismos e por extenso.

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevaleceráo os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos

e os valores exprêssos por extênso, prevalecerão estes últimos.

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

1í.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especiÍicaçÕes ali contidas

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11,8. As propostas que contenham a descriçâo do objeto, o valor e os

documentos complementares estarão disponíveis na intemet, após a

homologação.

12. DOSRECURSOS.
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das pÍopostas, à

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,

observará o disposto no art. 't65 da Lei no 14.133. de 2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou
de lavratura da ata.

12.3, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou

o ato de habilitação ou inabilitação dolicitante:

12.3.1. A intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

12.3.2. O prazo para apresêntação das razões rêcursais será iniciado na

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

í2.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fâses previsía no § 1o do

art. 17 da Lei no 14.133, de 2021 , o prazo para apresentação das razões

recursais será iniciado na data de intima@o da ata de julgamento.

12,4. Os recursos e contrarrazÕes deverão ser encaminhados exclusivamente

de forma eletrônica em campo próprio do sistema

wvw. portaldecompraspublicas.com. br.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3

(três) dias úteis, ou, nesse mêsmo prazo, encaminhar recurso pa.a a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de '10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.1. A prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais

licitantes será de 3 (kês) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

í2,8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato

ou da decisão reconida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade

competente.

12,9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
í2.10. Os autos do processo permanecêrão com vista franqueada aos
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interessados no sítio eletrônico www. oortaldecomprasp ublicas.com.-br.

í3. DAREABERTURA DASESSÃopÚaurca.

í3.í.A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provioeabderecurso que leve à anulação de

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscâl e trabalhista,

nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.

13,2.Todos os licitantês remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou

e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. A convocação

feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante

mantêr seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICAçAO E HOIÚOLOGAçAO.

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encamínhado à autoridade superior,

que poderá, nos termos do Art. 71 da Lei no 14.13312021:

a) Determinar o retorno dos autos pera saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocaçáo de

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) Homologar a licitação.

14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos
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com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles

dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha

dado causa.

í4.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá

ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

14.4, Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia
manifestação dos interessados.

í5.OA GARANTIA DE COT{TRATAçÃO

15.1. Nesta obra não será exigida a garantia da contratação de quê tratam os

Arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021 e alterações posteriores, tendo

em vista ser uma obra de curto prazo pera execução.

16.D4 ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO,

E ALTERAçÃO DO CONTRATO

çÃo

16.í. Após a homologação da licitação, o Município convocará o licitante

vencedor para assinar o contrato administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar do recebimento da notificação via e.mail, sob pena de aplicação

das sanções pertinêntes, podendo este prazo ser prorrogado pelo mesmo

período, mediante solicitação da licitante e aceite pela Administração.

16,í.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração

í6,2. O contrato a ser assinado terá como base a minuta do contrato
administrativo anexo a este edital-

í6.3.Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato administrativo,

será convocada a segunda classificada, conforme determina a legislaçâo

vigente.

16.4.A execução do objeto será acompanhada e fÍscalizada por servidores

designados pelo Município, conforme requisitos estabelecidos no Art. 70 da Lei

no 14.13312021, em atendimento ao disposto no Art. 117 da mesma lei.

16.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
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com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles

dependam, e dará ensejo à apuraçáo de responsabilidade de quem lhes tenha

dado causa.

14.3. O motivo detenninante para a revoga@o do processo licitatório deverá

ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

14.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia
man ifestação dos interessados.

15.DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

í5.{. Nesta obra não seÉ exigida a garantia da contratação de que tratam os

Arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de2021ê alterações posteriores, tendo

em vista ser uma obra de curto prazo para execução.

16.D4 ASSINATURA DO CONTRATO ADITiINISTRATwO, PRORROGAçÃO

E ÀLTERAçÃO DO CONTRÂTO

í6.1.4pós a homologação da licitação, o Município convocará o licitante

vencedor para assinar o contrato administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar do recebimento da notiÍicação via e-mail, sob pena de aplicação

das sanções pertinentes, podendo êste prazo ser prorrogado pelo mesmo

período, mediante solicitação da licitante e aceite pela Administração.

í6.'t.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

16.2. O contrato a ser assinado terá como base a minuta do contrato
administrativo anexo a este edital.

16.3.Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato administrativo,

será convocada a segunda classificada, conforme determina a legislação

vigente.

16,4.A execução do obieto será acompanhada e fiscalizada por servidores

designados pelo Município, conforme requisitos estabelecidos no Art. 7o da Lei

n" 14"13312021, em atendimento ao disposto no Art. 117 da mesma lei.

í6.5.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

RIIAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS

Tio Hugo



Nr%

V
rit
tl '/l

!::

E
EKII.EE Tio Hugo RS Prefeiara

Municipal H
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá

nem reduzirá essa responsabilidad* à-@hamento
pelo contratante.

í6.6.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.6.1. Referida Nola não está substituindo o contrato, aplicando-

se à relaçâo de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no

14.133D021;

16.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
edital e seus anexos;

í6.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são

aquelas previstas no artigo 137 da Lei n" 14.13312021 e reconhece os

direitos da Administração previstos nos artigos 1 38 e 139 da mesma Lei.

16.7. Previamente à contrataÉo a Administração realizará consultas para

identificar possível suspensâo temporária de participação em licitaçâo, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

lnstrução Normativa no 03/2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no

10.52212002, consulta prévia ao CADIN.

í6,8. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

í6.8.í. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá

regularizar a sua situação pêrante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, sob pena de aplicaÉo das penalidades previstas no edital e

anexos.

Í6.9. Na hipótese de o vencedor da licitaçâo nâo comprovar as condiçÔes de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata

de registro de preços, a Administraçáo, sem prejuÍzo da aplicaçáo das sanções

das demais cominaçôes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, paÍa, apÓs a comprovação dos

requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos
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complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro

de preços.

17. DO REAJUSTAIIIENTO EM SENTIDO GERAL.

lT,l.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos da

Lei Federal no 14.13312O21.

17.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-

financeiro a qualquer momento, desde que devidamente comprovado. O

CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, que implicará a

revisão dos preços para mais ou para menos, conforme o caso.

17.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de

preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oÍiciais e/ou

outros meios disponíveis gue assegurem o levantamento adequado das

condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para Íins de

guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da

decisão de deferir ou §eitar o pedido.

17.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os

preços poderão serão reajustados pela variaçáo do índice Nacional de Custo

da Construçáo (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, desde que

solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da

apresentação da proposta comercial como início dacontagem do período dos

12 (doze\ primeiros meses e afetará exclusúamente as etapas/parcelas da

obra cujo atrasonáo decorra de culpa da CONTRATADA.

18. DA EXECUçÃO, GESTÂO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
ADiiINISTRATIVO

í8,í. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes,

de acordo com as cláusulas avenças, de acordo com as normas da Lei Federal

n' 14.133121, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
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18.2.4 execução do contra&ea&*iqkfr#á acompanhada e Íiscalizada

por I (um) ou maisfrlEiis, representantes da Adm@ão especialmente

designados ffine requisitos estabelêcidos no Art. 70 da Lei 14.13312021,

ou pelos rwctivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para

assisti-los e subsidiá-los+cq+idsrglâç&s?êÉiÍ ntes a essa atribuição.

O gestor e,fi#{à contratação serão designados no contrato
administrativo.

18.2.1. Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato

administrativo serem designados através de portaria.

18.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato administrativo,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.

18,2.3, O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão

ou providência que ultrapasse sua competência.

18.2.4. O fiscal do contrato administrativo será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administraçâo, que deverão

dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes para prevenir riscos

na execução contratual.

í8.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante

a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na

execução do contrato.

18.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, reílover, reconstruir ou

substituir, a suas êxpensas, no total ou em parte, o objeto do contrâto

administrativo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

í8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato administrativo,

e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante.

18.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais resuJtantes da execução do contrato

administrativo.

í8.7. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabÍlidades

contratuais e legais, o contratado não poderá transferir a outrem, no todo ou

em parte, a responsabilidade pela presta@o dos serviços ora contratados.

18.7.1. Os demais requisitos técnicos da crntratação estão deínidos em

memorial descritivo e projetos técnicos, anêxos a este edital.

1e.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE E DA CONTRATÂDA

í9.í.As obrigaçôes da Contratante e da Contratada estão estabelecidas na
Minuta do Contrato Administrativo.

20. DOPAGAMENTO.

20.í.As medições de serviços, para eÍeito de pagamento, deverão ocoírer

em conformidade com o regime de execuçáo do conkato, onde os serviços

serão medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens

descritos na planílha orçamentáría, as quais devem sêr agendadas

previamente com o fiscal da obra. No dia marcado para a mediçáo, o

responsável técnico da contratada deverá se fazer presente na obra, junto ao

fiscal da obra. A medição será oficializada através de Boletim de Medição, que

deverá conter os serviços e quantidades realizadas.

2O.2. O pagamento será efetuado após emissão de boletim de medição e

apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido

recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo com o empenho,

por meio de depósito bancário.

20.3. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local

de fácil visualização, a indicação do presente Processo Licitatório e da ordem

de compra, bem como dados bancário para depósito, a Ím de se acelerar o

trâmite do documento Íiscal para pagamento.

20.4. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retençÕes

previdenciárias, impostos e taxas permitidos na Lei.

20.5. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá

informar através de declaraçáo ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser
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recolhido.

20.6. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o

pagamento, tais como banco, agência, conta corrente da empresa.

20.7. Na nota fiscal é obrigatório quê a CONTRATADA informe o valor de

retenção do IRRF da prestação de seruiços realizadas para o Município

de Tio Hugo (RS), conforme disposto na lN RFB n" 1.2342012, a fim de

viabilizaro cumprimento do aÉ 10 do Decreto Municipal n" 1.32412022 de

07 de outubro de2O22.

20.8, Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o

órgão conúatante atestar o recebimento do objeto do solicitado.

20.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaÇão da regularidade fiscal, nos termos do Art. 91, §4 da Lei no

14.13312021 , onde o Íiscal e gestor serão os responsáveis pela verificação da

regularidade da contratada.

20.9.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20,10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamênto.

20.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aosórgãos responsáveis pela

Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

20.12, Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
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correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

20.13.A Contrateda regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei Complementar.

2í. DAS SANçÕES ADÍúIN|STRAT|VAS;

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infraçôes:

l.dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

lll. dar causa à inexecução total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente j ustiÍicado;

Vl. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

Vll. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justiÍicado;

Vlll. apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o cêrtame

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.8/,6, de 'lo de agosto de
2013.

21.2. Serâa aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:
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l. adveÉência;

ll. multa;

lll. impedimento de licitar e contratar;

lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.2.'1, Na aplicação das sanções serão considerados:

l. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
ll. as peculiaridades do caso concreto;
lll. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçÕes dos órgãos de controle.

21.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.13312O21, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

21.2.3. A sanção prevista no inciso ll do item 21.2, e,lculada na forma do

contrato, será de 15olo (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas

no art. 155 da L:ei 14.13312021 .

21.2.4. A sanção prevista no inciso lll do item 21.2 deste edital será

aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos

ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 daLei 14.1331202í, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da

Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque pelo prazo de 3 (três) anos.

21.2.5. A sançâo prevista no inciso lVdo item 21.2. deste edital será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.1331202í , bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no rtem 21.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
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federativos, pelo prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

21.2.6. A sanção estabelêi:íCa no iricísdÊ!çibm 2'1.2 deste edital será

precedida de análise juridica e observará as seguintes regras:

l. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva
do preieito municipal.

21.2.7. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.2. deste

edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do

mesmo item.

21.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores

ao valor de pagamento evêntualmente devido pela Administração ao

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou seÉ cobrada judicialmente.

21.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 21-2 náo exclui, em

hipotese a§uma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à

Administraçâo Pública.

21.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 21.2 deste

edital, será facultada a defesa do interêssado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

21.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 20.2

requereÉ a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará iatos e

circunstâncias mnhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir.

rZ. DA EXTENSÃO DAS PENAUDATES
22.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a

Administração Pública poderá ser também aplicada, sem prejuízo das sanções

penais e civis, àqueles que:

22.1.1- Retardarem a execução do pregão;

22.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contrâtar com a
Administração e;

22.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal.

22,2, Quando da ação ou omissáo deconerem graves prejuízos ao
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tvtUltCíptO DE Tio Hugo/RS, seja pela nâo assinatura do contrato/ata, pela

inexecução do objeto, pela execuçáoimpaG,ita;urairda, por oúras situações

concretas que ensejarem a sanção.

22.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim

exempliÍicativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação

por analogia e de acordo com os termos da lei.

22.4. As sançóes aqui previstas são independentês entre si, podendo ser

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis.

23. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTmENTO

23.1. Até 03 (hês) dias úteis antes da data designada para a abertura da

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar

pedido de esclarecimento.

23.2. A IMPUGNAÇÃO EIOU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO

sêr fêitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNGA no sistema

www. portaldecompraspublicas.com.br

23,3. A impugnação será dirigida à autoridade subscritora do Edital e a
resposta à impugnaçáo será divulgada no Portal de Compras Públicas no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame, conforme art. 164, dalei 14.13312021.

23.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao pro@sso licitatório serão

enviados ao agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada

para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema

Portal de Compras Públicas.

23.5. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de

assessoramento jurÍdico, decidir sobre a impugnaçáo e pedidos de

esclarecimentos no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior

à data da abertura do certame.

23.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realizaÉo do certame.
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23.7. As retificações do edital, por iniciativa oÍicial ou provocada por eventuais

impugnações, dêverão ser publicadas no mesmo meio de comunicação

anterior, abrindo-se novo prazo para abertura do certrame, exceto quando

inquestionavelmente a modiÍicação não alterar a formulação das propostas.

23.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os

prazos previstos no certame, salvo quando seamoldarem ao art, 55 parágrafo

10, da Lei no 14.13312021.

23.9. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaÉo e medida excepcional

e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de

licitaçâo.

23.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas

pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

23.1,,1. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados,

bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio

www.portaldecompraspublicas.com,br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

23.12. Não seráo conhecidas as impugnações apresentadas após o

respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por

representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo para

responder pela proponente.

23.13. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser

firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade

empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto

ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular

(instrumento de mandato com podêres para impugnar o Edital).

23.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente dê Contratação,

que decidirá com base na legislação em vigor.

23-15. E facultado ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de

Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a

esclarecer ou a comp lêmentar a instrução do processo, vedada a inclusão

I
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posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da

proposta.

23.16- O acompanhamento dos pedidos de esclarecimento,

impugnaçôes, e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no

Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial, que será atualizado

automaticamente a cada nova etapa do certame.

24,DISPOSçÔES GERAI§

24.1. A sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

do Portal de Compras Públicas.

24.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer tato superveniente que

impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em

contrário, pelo Agente de Contratação.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação

poderá sanar eros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para

fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologaÉo do resultado desta licitaçâo não implicará direito à
contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação sêrão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataÉo.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação

de suas propostas e a Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável

por esses custos, independentêmente da condução ou do resultado do
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processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e

vencem os prazos em dias de expediente na Admínistração.

24.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do alo,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das

informaçôes prestadas e dos documentos apresêntados em qua§uer fase da

licitação.

A.1O.l. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade

das informaçôes nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, cÍlso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais

sançõês cabíveis.

24.11. Ém caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus

anexos ou demais peças que compõem o procÉsso, prevalecerá âs deste

Edital.

24.12, A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena

e total das condições deste edital, sujeitando-se o licitante, às sanções

previstas no artigo 156 da Lei 14.13312021.

24.13. Não será aceito, sob nenhum pretêxto, a transferência de

responsabilidade do Adjudicatário a terceiros, sejam estes fabricantes,

técnicos ou quaisquer outros.

A-14. A Administração poderá revogar este edital por razÕes de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice

manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oflcio ou por

provocaçâo de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e

contraditório.

24.14.1.

24-14.2.

A anulação da Concorrência induz à do contrato.

A anulação da licitação por motivo de ilega lidade não gera
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obrigação de indenizar.

24.15. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer Íase deste

Concorência, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informaçâo ou de

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificaçâo e

habilitação.

24.16. O Edital está disponibilízado, na íntegra, no endereço eletrônico:

www.portaldecomoraspublicas.com.br, e, também poderão ser lidos e/ou

obtidos no Portal da Transparência da PrefeÍtura Municipal de Tio HugolRS.

24,17. lnformações sobre o andamento da licitação podêrão ser obtidas

junto ao Setor de Compras e Licita@es, nos dias úeis, das 08h00min às

12h00min no fumo da manhá e das 13h00min às 17:00hs no turno da tarde,

ou pelo telefone 54 3338-9166. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases

atEvés do Portal de Compras Públicas:

www.oortaldecompraspublicas.com.br e Portal da Transparência da Prefeitura

Municipal de Tio Hugo/RS.

21,18. As demais condições omissas no prcsefile edital, serão supridas

pela Lei de LicitaçÕes e Contratos no 14J3312021.

24.19. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes

anexos: Anexo I - Minuta do Contrato Adminístrativo;

Anexo ll - Memorial descritivo e especiÍicações técnicas e Projetos

Anexo lll - Orçamento
Anexo lV - Cronograma
Anexo V - Detalhamento do BDI e Encargos Sociais
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Edital conferido e aprovado pela
Agente de Contratação
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